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(ACRESCENTA PARAGRAFO AO ARTIGO 20DA LEI 1.271DE 01 DE MARÇO DE 1998
,QUE INSTITUIU O CONSELHO MUNIOPAL DA EDUCAÇÃO)

sost ROBERTO PERIN, Prefeito Municipal da Estância Climática de
Analândia, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sandona e
promulga a seguinte LEI:

Artigo 10 - Os parágrafos
de março de 1998 que
passa a vigorar

e 2§ do artigo 20 da Lei 1.271 de 04
. Conselho Municipal da Educação

d respectivos suplentes,
.)

membro nato do
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